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Extrato Contratual
Partes: O Município de Rio Claro e a empresa E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE – LTDA .
Processo de Despesas nº: 380/2025.
Objeto:  Contratação em caráter emergencial de empresa especializada na prestação de serviços na área de informática, para locação de  
softwares  integrados  especí�icos  à  gestão  pública,  incluindo  os  serviços  de  instalação,  treinamento  e  suporte  técnico  e  operacional,  
fundamentado no art. 75 inciso VIII da lei 14.133/2021, conforme especi�icações contidas no Termo de Referência - Processo de Despesas  
Nº380/2025 – DISPENSA nº 070/2025.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Essa contratação será pelo período de 06 (seis) meses, tempo este para que seja �inalizado o trâmite necessário  
para realização de nova Licitação, incluindo a implantação e suas etapas para utilização total do Sistema da vencedora do certame.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência do CONTRATO nº030/2025, que trata o Parágrafo Primeiro, será rescindido unilateralmente  
pela parte CONTRATANTE, quando as etapas forem concluídas para a execução do objeto.
Prazo: 06 (seis) meses)
Assinatura: 24/10/2025.
Fundamentos: DISPENSA: Nº070/2025 – Artigo 75, Inciso VIII da Lei nº14.133/21.

CONTRATO Nº 001/2025/FMDCA
Valor: R$ 7.637,76 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
Dotações  Orçamentárias:  Nº  021203  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -  0812600092.050  Administração  e  
Manutenção de Tecnologia da Informação - 33904099000 Outros Serviços de TIC - FONTE 1500000099

JÚLIO CESAR ROCHA DE CAMARGO CASTRO
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Claro.

CONTRATO N° 001/2025/FMI
Valor: R$ 7.637,76 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
Dotações  Orçamentárias:  Nº  021202  Fundo  Municipal  do  Idoso  -  0812200102.052  Administração  e  Manutenção  de  Tecnologia  da  
Informação - 33904099000 Outros Serviços de TIC - FONTE 1500000099

JÚLIO CESAR ROCHA DE CAMARGO CASTRO
Fundo Municipal do Idoso de Rio Claro.

CONTRATO Nº 002/2025/FUMDEMA
Valor: R$ 7.637,76 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
Dotações  Orçamentárias:  Nº  0702  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  MEIO  AMBIENTE  DE  RIO  CLARO  -  020702  
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – FUNDEMA - 33904099000 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TIC – Fonte: 1500000099

JOSÉ VICENTE ALVES DE ALMEIDA 
Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente de Rio Claro.

CONTRATO N° 003/2025/FMAS
Valor: R$ 7.637,76 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
Dotações Orçamentárias: Nº 021204 Fundo Municipal de Assistência Social - 0812600032.043 Administração e Manutenção de Tecnologia  
da Informação - 33904099000 Outros Serviços de TIC - FONTE 1500000099

JÚLIO CESAR ROCHA DE CAMARGO CASTRO
Fundo Municipal de Assistência Social de Rio Claro.

CONTRATO Nº 004/2025/FUNPREV
Valor: R$ 7.637,76 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
Dotações  Orçamentárias:  Nº  021802  -  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  CLARO  -  021802.0912600122.057  - 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – FUNPREV - 33.90.40.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TIC - Fonte:  
1802000000

ALEXANDRA LEONE PEIXOTO 
Fundo de Previdência do Município de Rio Claro.

CONTRATO N° 030/2025
Valor: R$ 128.932,38 (cento e vinte e oito mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos).
Dotações Orçamentárias:  Nº 020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 04.126.0002.2.007 – APOIO ADMINISTRATIVO E  
MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ADMINISTRAÇÃO - 33904099000 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC - FONTE 170400000

JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                            

Extrato	Contratual
CONTRATO	N°	017/2025/FMS

Partes: Municpıío de Rio Claro e Carvalho e 31.432.102 Reydner do Nascimento Conceição.
Objeto: Contratação de empresa especializada,  para execução indireta,  sob a modalidade de  
empreitada global - material e mão de obra - objetivando a adequação do imóvel locado situado  
na Rua 07 de Setembro, n° 120 - Centro - Rio Claro / RJ com a �inalidade de atendimento ao  
Projeto de Crianças e Adolescentes da Rede de Atenção à Saúde (RAS) do Município.
Processo	Administrativo: n° 440/2025
DISPENSA: Nº 207/2025
Valor	Global  R$ 120.500,00(Cento e vinte mil e quinhentos reais)
Dotação	Orçamentária: 1602.10.44905199000-1704000000.
Prazo: 02 (dois) meses.
Fundamentos: Art. 75 da Lei Federal  n° 14,133/21

Rio Claro-RJ, 04 de Novembro de 2025.

________________________________________
MARIA AUGUSTA MONTEIRO FERREIRA  

Secretaria Municipal de Saúde 

Mat.: 33/722
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 875/2025.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  002/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 4263, de 27 de junho de 2024,
R E S O L V E:

Nomear Mileni  Franco Brum para exercer na Secretaria  Municipal  de Saúde, a 
partir de 10 de novembro de 2025, o cargo de Médico Pediatra, Nível 1, conforme Tabela 
de Cargos de Provimento Efetivo da Medicina, Referência I, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 07 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 876/2025.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear Yuri  Martins  Cunha para exercer  na Secretaria  Municipal  de Saúde,  a 
partir de 12 de novembro de 2025, o cargo de Médico Clínico Geral, Nível 1, conforme 
Tabela  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo  da  Medicina ,  Referência  I,  do  Quadro 
Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 07 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 877/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 
seu cargo,                                  

R E S O L V E:
           Exonerar  Isadora  Santos  Pery  do  Cargo Comissionado de  Diretora-Geral 
Administrativa Hospitalar, na Secretaria Municipal de Saúde.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 12 de novembro de 2025.

Rio Claro/RJ, 07 de novembro de 2025.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 878/2025.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear Isadora Santos Pery para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir  de 12 de novembro de 2025, o cargo de Enfermeiro - ESF, Nível 19, conforme  
Tabela  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo ,  Referência  I,  do  Quadro  Permanente  de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 07 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 879/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
Designar  a  servidora  Ana  Paula  de  Oliveira,  Monitora  de  Educação  Especial, 

matrícula 21/675, para exercer o Cargo Comissionado de Diretora de Departamento de 
Compras  na  Secretaria  Municipal  de  Previdência  Social,  simbologia  CC-03,  conforme 
previsto no artigo 143 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025, percebendo a 
diferença monetária existente entre o valor da remuneração atribuída ao cargo exercido e 
o seu salário ou vencimento.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 05 de novembro de 2025.

Rio Claro/RJ, 07 novembro de 2025.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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